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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 33/2001

A Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia apro-
vou, em 25 de Maio de 2000, uma alteração ao respectivo
Plano Director Municipal, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 28/94, de 6 de Maio.

A elaboração da presente alteração decorreu na
vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, tendo
sido realizado inquérito público nos termos previstos
no seu artigo 14.o e emitidos os pareceres a que se
refere o artigo 13.o do mesmo diploma legal.

A alteração incide apenas na planta de ordenamento
do Plano Director Municipal, consistindo na reclassi-
ficação como «área urbana de edificabilidade extensiva»
de uma área classificada como «área não urbana de
transformação condicionada».

O Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, foi entretanto
revogado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, que aprovou o regime jurídico dos instrumentos
de gestão territorial, pelo que a ratificação terá agora
de ser feita ao abrigo deste diploma.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a alteração à planta de ordenamento do

Plano Director Municipal de Vila Nova de Gaia
(folha 1), a qual é publicada em anexo à presente reso-
lução, dela fazendo parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 34/2001

As Assembleias Municipais de Faro e de Loulé deli-
beraram, respectivamente, em 27 e 28 de Janeiro, em
27 e 26 de Junho e em 22 de Novembro e 19 de Dezem-
bro de 2000, sob proposta das respectivas Câmaras
Municipais, suspender parcialmente o Plano Director
Municipal de Faro, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 174/95, de 19 de Dezembro, e
o Plano Director Municipal de Loulé, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 81/95, de 24
de Agosto, pelo prazo de um ano, na área indicada
na planta anexa à presente resolução e estabelecer medi-
das preventivas para a mesma área.

A suspensão dos Planos Directores Municipais tem
como fundamento a alteração significativa das perspec-
tivas de desenvolvimento regional e local resultante da
execução de um conjunto de equipamentos e infra-es-
truturas que integram o empreendimento denominado
«Parque das Cidades — Parque Urbano Intermunicipal
de Faro e Loulé», incompatível com a concretização
das disposições dos referidos Planos Directores Muni-
cipais para a zona.

O estabelecimento de medidas preventivas para a
mesma área destina-se a evitar a alteração das circuns-
tâncias e das condições existentes que possam limitar,
comprometer ou onerar a execução do plano de por-
menor em elaboração para a respectiva área.
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Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos do previsto na alínea g) do artigo 199.o

da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Faro e do Plano Director Municipal de
Loulé, pelo prazo de um ano, na área delimitada na

planta anexa à presente resolução e que dela faz parte
integrante.

2 — Ratificar as medidas preventivas para a mesma
área que consistem na proibição de loteamentos, de
obras de urbanização, de obras de construção civil,
ampliação, alteração e reconstrução, trabalhos de mode-
lação de terrenos, derrube de árvores em maciço e des-
truição de solo vivo e do coberto vegetal.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 294/2001
de 30 de Março

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País.

As comissões de protecção concretizam uma parceria
entre as entidades públicas e privadas locais com o objec-
tivo de promover os direitos da criança e do jovem e
prevenir ou pôr termo a situações susceptíveis de afectar
a sua segurança, saúde, formação, educação ou desen-
volvimento integral.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa desempenha,
na área do concelho de Lisboa, um importante papel

na prossecução de fins de acção social, designadamente
na área dos menores desprotegidos.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tal como
lhe é reconhecido pelo Decreto-Lei n.o 322/91, de 26
de Agosto, que aprova os seus estatutos, exige da admi-
nistração uma atenção particular e permanente que a
defenda de desvirtuações e inoperâncias, sendo impe-
rativo consagrá-la como uma entidade representada nas
comissões de protecção do concelho de Lisboa.

Assim, ao abrigo do n.o 6 do artigo 3.o da lei pream-
bular, e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, que a Portaria
n.o 1226-GG/2000, de 30 de Dezembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«1.o É criada a comissão de protecção de crianças
e jovens com competência territorial nas freguesias de
Ajuda, Alcântara, Campolide, Lapa, Prazeres, Santa Isa-
bel, Santa Maria de Belém, Santo Condestável, San-


